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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.661-A, DE 2007

(Do Sr. Rodovalho)

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para obrigar as montadoras e importadoras de veículos automotores a fornecerem uma garantia de no mínimo 6 (seis) meses aos compradores de veículos novos, nos termos que especifica; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. DR. UBIALI).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;

DEFESA DO CONSUMIDOR;

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

 I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:

 - parecer do relator

 - substitutivo oferecido pelo relator

 - parecer da Comissão

              O Congresso Nacional decreta:

              Art. 1º  Esta lei acrescenta dispositivo à Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990. que dispõe sobre a proteção do consumidor, para obrigar as montadoras e importadoras de veículos automotores a fornecerem uma garantia aos compradores de veículos novos, equivalente ao preço de mercado atualizado de um veículo do mesmo modelo e  com as mesmas características do que foi adquirido pelo consumidor beneficiário da garantia.

               Art. 2º A Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 21-A :

                    “ Art. 21-A  As montadoras e importadoras de veículos automotores ficam obrigadas a fornecer uma garantia de devolução de veículo, com indenização em dinheiro, aos compradores de veículos novos, em valor  equivalente ao preço de mercado atualizado de um veículo do mesmo modelo e com as mesmas características do que foi adquirido pelo consumidor beneficiário da garantia.

             § 1º  A garantia de que trata o caput será exigível até 6 (seis) meses da venda do veículo ou 30 (trinta) mil quilômetros rodados, o que primeiro ocorrer.

             § 2º A garantia de que trata o caput somente pode ser exigível no caso de defeitos de fabricação que, comprovadamente:  

              I – não possam se reparados;

             II - comprometam, de forma relevante, o funcionamento normal do veículo;ou

            III – afetem, de forma relevante, a estética do veículo.

            § 3º A garantia de que trata o caput não se aplica aos casos de acidentes com perda total do veículo, quando este não se derivar de defeito de fabricação já detectado ou não pelo consumidor.

            § 4º No caso de defeitos que não possam ser reparados, mas que não atendam o disposto nos itens II e III do parágrafo 1º deste artigo, a montadora ou importadora deverá, preferencialmente, substituir o item, ou, alternativamente, ressarcir o consumidor ao valor de mercado desses itens.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
                          A aquisição de um veículo novo  , muitas vezes, apresentam defeitos que são de tal ordem que a simples tentativa de repará-los nos termos da garantia tradicional, acabam por geram inúmeros transtornos, por vezes incontornáveis, ao adquirente.

                       Os veículos apresentam defeitos de fabricação que não podem ser corrigidos pela assistência técnica especializada ou credenciada pelo fabricante. O consumidor perde tempo com constante idas ás oficinas, sem que a resolução do problema seja sanado.

                      Em virtude da boa técnica legislativa, em face a lei Complementar 95, de 1998, incluimos essa nova disposição no Código de Proteção e Defesa do Consumidor, pois o art. 7º , inciso IV, da lei complementar citada estabelece que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressão.

                        Em face da relevância do assunto para garantir os direitos dos consumidores, esperamos contar com apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto deli em tela.

Sala de Sessões, em  18  dezembro de 2007.

Deputado  RODOVALHO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 8.078, DE 11 de setembro de 1990

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá outras providências.

TÍTULO I 

 Dos Direitos do Consumidor 

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV 

 Da Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção e da Reparação dos Danos 

.............................................................................................................................................

Seção III 

 Da Responsabilidade Por Vício do Produto e do Serviço 

.............................................................................................................................................

Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por objetivo a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a obrigação do fornecedor de empregar componentes de reposição originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização em contrário do consumidor.

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste Código.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR nº 95, DE 26 de fevereiro de 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona.

........................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

 Das Técnicas de Elaboração, redação e alteração das leis 

Seção I 

 Da Estruturação das leis 

.............................................................................................................................................

Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto;

II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou conexão;

III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva;

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula entra em vigor na data de sua publicação para as leis de pequena repercussão.

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral.

* § 1º acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001.

§ 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula 'esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação oficial'. 

* § 2º acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001.

.............................................................................................................................................

........................................................................................................................................

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.661, de 2007, de autoria do nobre Deputado Rodovalho, pretende oferecer garantia adicional, relativamente à que existe hoje, aos compradores de veículos automotores novos, nacionais ou importados. O propósito é “obrigar as montadoras e importadoras de veículos automotores a fornecerem uma garantia aos compradores de veículos novos, equivalente ao preço de mercado atualizado de um veículo do mesmo tipo e modelo e com as mesmas características do que foi adquirido pelo consumidor beneficiário da garantia.” Assim consta do art. 1º do projeto de lei em análise.

O art. 2º propõe acrescentar, à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, o art. 21-A, no qual se estabelece que as montadoras e importadoras ficam obrigadas a fornecer, aos compradores de veículos novos, a garantia de devolução do veículo com indenização em dinheiro, em valor equivalente ao preço de mercado atualizado de um veículo do mesmo modelo e com as mesmas características do que foi adquirido pelo consumidor beneficiário da garantia.

O art. 21-A, proposto, contém parágrafos e incisos que prevêem que tal garantia será exigível até 6 (seis) meses após a venda ou percorridos até trinta mil quilômetros, o que ocorrer primeiro, e que ela poderá ser reclamada em caso de defeitos de fabricação que não possam ser reparados, assim como de defeitos de fabricação que comprometam, de forma relevante, o funcionamento normal do veículo ou afetem a sua estética. Há, ainda, a previsão de que a garantia prevista não se aplique aos casos de acidentes com perda total do veículo, salvo se causados por defeitos de fabricação, independentes de terem, ou não, sido detectados previamente pelo consumidor. Outra proposta contida no mesmo art. 21-A é que, no caso de defeitos que não possam ser reparados, mas que não comprometam de maneira relevante o funcionamento ou a estética do veículo, a montadora ou importadora deverá, preferencialmente, substituir o item ou, alternativamente, ressarcir o consumidor pelo valor de mercado dos itens defeituosos. 

A proposição em apreço tramita em regime conclusivo pelas Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e de Defesa do Consumidor. A Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania verificará a sua constitucionalidade, juridicidade e adequação à técnica legislativa. Na presente Comissão, no prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

Neste douto Colegiado foi designado relator do projeto de lei em tela o nobre Deputado Vanderlei Macris, cujo parecer foi apresentado em 10/07/2008, mas não chegou a ser votado. Uma vez que, na presente seção legislativa, o nobre parlamentar não mais atua na Comissão, coube-me a honra de substitui-lo na relatoria.  

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Quero parabenizar o nobre colega Vanderlei Macris pelo parecer que apresentou. Seu posicionamento mostra não só elevado espírito público como também grande acuidade na análise da proposição. O cuidado demonstrado pelo eminente Deputado revela-se em sua preocupação com a adequação do texto da proposição, definindo termos e propondo sua alteração, mediante substitutivo, sem deixar de atender, plenamente, às intenções do autor.

Reitero minha admiração pelo nobre colega, e faço minhas as suas palavras, reproduzindo, literalmente, o seu voto. Assim, diz o nobre Deputado Vanderlei Macris: 

São freqüentes os casos em que automóveis e outros veículos automotores, novos, apresentam problemas que suas concessionárias não conseguem resolver. Os consumidores são obrigados, nesses casos, a retornar seguidas vezes à revenda, o que se torna razão de grandes despesas e muito aborrecimento.

Noutros países, quando casos dessa natureza ocorrem, rapidamente as montadoras ou importadoras oferecem, aos clientes, veículos novos em troca, ou devolvem-lhes o dinheiro aplicado na compra do veículo, à escolha do consumidor. Este comportamento, com freqüência, decorre da evolução das relações entre vendedores e consumidores, apoiadas em amplo conjunto de leis e reconhecida tradição. 

No caso brasileiro, ainda não se verifica, com a necessária freqüência, este desejável comportamento por parte das montadoras e importadoras. O projeto de lei em tela vem, portanto, contribuir para fortalecer o consumidor e, destarte, modernizar as relações de consumo, no segmento.

Entendemos justo que os consumidores insatisfeitos por seguidos defeitos em seus veículos novos, ou por defeitos que se revelam de difícil solução, possam devolvê-los ao vendedor em troca de outro igual ou, se assim preferirem, receber de volta seu dinheiro. Essa a razão pela qual apoiamos a proposta. Não nos parece correto que veículos automotores, que representam, via de regra, expressiva parcela do patrimônio dos consumidores, transformem-se em motivo de irritação e de aborrecimento para esses mesmos cidadãos.

No entanto, devemos examinar a questão também desde o ponto de vista da própria indústria. Certamente que ouviremos reclamações sobre a elevação de custo decorrente da presente proposta. Dir-se-á, possivelmente, que a eventual transformação da proposta em tela em norma jurídica implicará perda de competitividade do setor industrial, aliás, um dos mais dinâmicos da economia. Não podemos, no entanto, acatar tal arrazoado.

Já está demonstrado que, quando as condições do mercado interno se tornam mais difíceis de satisfazer, as empresas respondem, aprimorando-se de forma a atender às novas exigências, sejam elas por melhor desempenho, por mais segurança, por menos poluição ou por quaisquer outras razões. Tal noção está, inclusive, incorporada ao entendimento analítico da Economia, e um dos autores de maior destaque na atualidade, o professor Michael Porter, da Universidade de Harvard, deu-lhe grande destaque em suas teorias sobre a competitividade das nações. 

A pressão do mercado consumidor foi incluída, pelo mencionado professor, como um dos principais elementos definidores da capacidade de alguns setores industriais ampliarem sua competitividade. A aprovação da norma aqui analisada, portanto, terá ainda o efeito de representar uma força adicional em prol da evolução da indústria automobilística nacional.

Não obstante os pontos positivos destacados, entendemos que a proposição merece um substitutivo, não para alterar seus objetivos, mas para dar-lhe ainda maior clareza e evitar que a mesma possa gerar algum mal entendido. Não se trata, no caso, de mera alteração de redação para adequação às normas da Lei complementar nº 95, de 1998, até porque, se assim fosse, tal atribuição melhor caberia à douta Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania. Trata-se, na realidade, de alterar aspectos da norma proposta de forma a dar-lhe aplicabilidade imediata.

Assim, ao invés de se dizer, como consta do texto atual do projeto de lei, que “as montadoras e importadoras ficam obrigadas a fornecer uma garantia de devolução de veículo, com indenização em dinheiro, aos compradores de veículos novos”, consideramos que a redação ficará mais clara – e portanto menos propensa a suscitar querelas jurídicas e infindáveis processos tramitando em nossa já congestionada justiça – caso assim redigida: “as montadoras e importadoras ficam obrigadas a receber de volta o veículo, se assim o desejar o comprador, e a restituir a este, em dinheiro, valor equivalente ao preço corrente, na data da restituição, de idêntico veículo novo.” 

Da mesma maneira, entendemos contribuir para maior clareza e aplicabilidade do diploma legal ao propor a substituição da redação constante do § 2º do art. 2º do projeto de lei em tela, qual seja, “a garantia de que trata o caput somente pode ser exigível no caso de defeitos de fabricação que, comprovadamente, não possam ser reparados, ou comprometam, de forma relevante, o funcionamento normal do veículo“, pelo seguinte texto, devidamente adaptado às normas da boa técnica legislativa: “a garantia de que trata o caput poderá ser exigida no caso de defeitos de fabricação que ocasionem o recolhimento do veículo à concessionária por mais de 10 (dez) dias, consecutivos ou não, no prazo de seis meses, contados a partir do recebimento do mesmo pelo consumidor”.

Estamos certos de que, quando a proposição sob análise vier a ser transformada em norma jurídica, teremos, no Brasil, por um lado, consumidores mais satisfeitos com seus veículos e, por outro, automóveis, motocicletas, caminhões, tratores, máquinas agrícolas e demais veículos automotores com maior qualidade e capacidade de serem aceitos inclusive no mercado internacional. Parabenizamos, pois, o nobre Deputado Rodovalho pela oportuna ideia e iniciativa da presente proposição.
Essencialmente, foi esse o voto proferido pelo ilustre Deputado Vanderlei Macris. De nossa parte, buscando contribuir para maior clareza e aplicabilidade do diploma legal, propomos ajustes à redação do substitutivo. Assim, consideramos que as alterações poderiam ser apresentadas no art. 20-A do Código de Defesa do Consumidor, e que a redação apresentada deveria tornar mais clara a possibilidade de o consumidor obter outro veículo novo, caso não tenha interesse pelo ressarcimento financeiro. Optamos ainda por tornar explícito que o fato que acarreta a possibilidade de troca ou ressarcimento é a indisponibilidade do veículo recém-adquirido por período superior a dez dias úteis em decorrência da necessidade de reparos por quaisquer defeitos de fabricação. Ademais, quando os reparos não forem devidos a esses defeitos, a garantia proposta não poderá ser executada, motivo pelo qual consideramos desnecessário o § 3º do substitutivo anteriormente apresentado. Por fim, consideramos que as disposições do § 2º do artigo poderiam estar presentes no caput, tornando mais clara a redação.

Assim, com as alterações mencionadas, acreditamos que o Projeto de Lei nº 2.661, de 2007, tornar-se-á uma grande contribuição aos consumidores brasileiros e, ao mesmo tempo, à nossa indústria produtora de veículos. Desta forma, SOMOS PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 2.661, DE 2007, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO QUE ORA APRESENTAMOS.

Sala da Comissão, em  15 de  abril de 2010.

Deputado DR. UBIALI

Relator

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.661, DE 2007
Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, de forma a obrigar as montadoras e importadoras de veículos automotores a fornecerem garantia adicional aos consumidores de veículos automotores novos, nos termos que especifica.
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor, de forma a obrigar as montadoras e importadoras de veículos a fornecerem garantia adicional aos compradores de veículos automotores novos, nos termos que especifica.

Art. 2º. A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 20-A:

“Art. 20-A. Nos casos em que um veículo automotor novo necessitar, por quaisquer defeitos de fabricação, ser encaminhado, por mais de dez dias úteis, consecutivos ou não, a concessionárias ou oficinas autorizadas para adaptações ou reparos, as montadoras e importadoras ficam obrigadas, sem prejuízo das demais disposições dessa Lei, a receber de volta o veículo e, imediatamente, a critério do consumidor, a:

I - efetuar a sua troca por outro veículo novo, de modelo e cor idênticos ao anteriormente adquirido ou, caso o modelo não seja mais produzido e não esteja disponível, de modelo diverso que apresente valor igual ou superior; ou

II - restituir ao consumidor, em dinheiro, o maior valor entre:

a) a quantia paga, monetariamente atualizada; ou

b) o preço corrente, na data da restituição, de veículo novo de modelo idêntico ao anteriormente adquirido.

Parágrafo único. A prerrogativa de que trata o caput deste artigo é exigível nos primeiros trinta mil quilômetros percorridos pelo veículo ou em até seis meses da entrega do veículo novo ao consumidor, o que ocorrer primeiro.” (NR)

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em  15 de  abril de 2010.

Deputado DR. UBIALI 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO
             A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei nº 2.661/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Ubiali.       

     Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

     Dr. Ubiali - Presidente, Laurez Moreira, Evandro Milhomen e Jurandil Juarez - Vice-Presidentes, Andre Vargas, Bruno Rodrigues, Edson Ezequiel, João Maia, Nelson Pellegrino,  Renato Molling, Uldurico Pinto, Albano Franco, Guilherme Campos, Silas       Brasileiro e Simão Sessim.       

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2010.

Deputado DR. UBIALI

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-2661-A/2007


